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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº460/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Torixoréu/MT - Ref. ao Processo nº 133/2008 da 47ª Zona Eleitoral – Barra do Garças – Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS buscando reformar  sentença proferida pelo Juízo da 47ª Zona Eleitoral (fls.47), que indeferiu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) do recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Torixoréu/MT.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo ausente a condição constitucional de elegibilidade estatuída no inciso V do §3° do artigo 14 da Constituição Federal, vez que restou constatada a ausência de filiação do recorrente, atestada a partir do banco de dados da Justiça Eleitoral (Sistema ELO).

Por sua vez, alega o recorrente estar filiado ao Partido Popular Socialista (PPS), desde 20/07/2003, afirmando que inclusive faz parte do Diretório Municipal do partido.

Como meio de prova fez juntada de:

1 – cópia simples da ficha de filiação partidária, fls. 30;

2 – cópia simples de lista de filiados ao PPS, com data de 13/04/2007, que consta o nome do recorrente, fls. 31/32;

3 – cópia de ofício contendo a relação de membros do Diretório do PPS, fls. 33/34;

4 – Cópias, autenticadas, das Atas de Assembléias do PPS, que constam o nome do recorrente, fls. 35/41.
Não houve manifestação do Ministério Público Eleitoral em primeira instância.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois ausente uma das condições de elegibilidade, mais especificamente a filiação partidária válida.

De fato, os documentos de fls.30/41, acima citados, apresentados por JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS não possuem robustez para comprovarem que ele tem filiação partidária válida, tal como exigido pela Lei nº9.507/97 e pela Resolução TSE nº22.717/2008.

Na busca da verdade real este Parquet, via telefone, fez contato com o Cartório da 47ª ZE, que por meio da Chefe de Cartório, foram realizadas buscas no arquivo morto e não consta o nome do recorrente em nenhuma das listas enviadas pelo PPS aquele Cartório.

Salientamos, que a mesma busca foi realizada no banco de dados do Diretório Municipal de Torixoréu do ano de 2004 a 2008, não tendo sido localizado nenhum lista que conte o nome do recorrente.

Assim, ausente uma das condições de elegibilidade, imperioso o indeferimento de seu Requerimento de Registro de Candidatura:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA NO MOMENTO DO REGISTRO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA (ARTS. 5º, XXXVI, DA CF, 301, 467 E 468 DO CPC). PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

I - O TSE já assentou que as inelegibilidades e as condições de elegibilidade devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura. Não preenchendo o pré-candidato os requisitos para deferimento do registro, deve ser este indeferido. Nesse sentido, o julgado no Ag nº 4.556/SP, rel. Min. Fernando Neves, DJ de 21.6.2004. 

II - A alegação de afronta aos arts. 5º, XXXVI, da CF, 301, 467 e 468 do CPC não pode ser apreciada por esta Corte, uma vez que lhe falta prequestionamento” - grifo próprio (acórdão nº21.719, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Sessão de 19/08/2004).

“AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA SEGUIMENTO. RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO. REGISTRO DE CANDIDATURA. DEPUTADO DISTRITAL. ELEIÇÕES 2006. ART. 14, § 3º, V, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARGUMENTO. PARTE PROCESSUAL. PENDÊNCIA. PROCESSO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. AUSÊNCIA TRÂNSITO EM JULGADO. IRRELEVÂNCIA. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO. MOMENTO. PEDIDO. REGISTRO. CANDIDATO. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nega-se provimento ao agravo regimental quando não infirmados os fundamentos do decisum impugnado.

- Se no momento do registro de candidatura o candidato não tem filiação partidária regular, seu registro deve ser indeferido mesmo que tenha havido recurso no processo específico sobre a duplicidade de filiações, porque os apelos eleitorais, em regra, não têm efeito suspensivo.

- É assente na jurisprudência do TSE que as condições de elegibilidade devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura.

- Agravo Regimental desprovido” - grifo próprio.

Desta forma, impõe-se o indeferimento do pedido de registro de candidatura do recorrente, vez que deixou de preencher uma das condições de elegibilidade, especificamente a regular filiação partidária.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS.

Cuiabá/MT, 26 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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